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SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANu

suN wATTs EMeREENDTMENToS E pARTtctpAçôes lroe.

cN PJ Ne 24.87 8.443 /0001-48

N|RE Ns 35229860L67

Pelo presente instrumento, RICARDO JORGE TANNUS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão
parcialde bens, professor universitário, portador da cédula de identidade RG ne 11.516.443 SSP-SP,

inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ("CPF/Mt") sob ns

046.987.598-46, domiciliado no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio
Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí- CEP 13024-510;

FLAVIANA MACHADO TANNUS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens,

psicóloga, portadora da cédula de identidade RG ne 1,8.682.376-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob ne

096.11,4.428-90, domiciliada no MunicÍpio de Campinas, Estado de São Paulo, a Rua Dr. Antônio
Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí- CEP 13024-51-0;

ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS, casada sob o regime misto de bens, nos termos do pacto

antenupcial lavrado em 13 de abril de2022 perante o oficialde registro civildas pessoas naturais e

tabelião de notas de Holambra/SP, comarca de Artur Nogueira, brasileira, advogada, portadora da

cédula de identidade RG ne 35.696.895 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob ne 230.936.288-30,

domiciliada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03

- Cambuí - CEP 13024-510; e

VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS, brasileiro, solteiro, engenheiro, maior, nascido aos

3L10111995, portador da cedula de identidade RG ns 38.631.460-3 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob

ns 230.936.278-69, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155

- sala 03 - Cambuí - CEP 13024-510,

únicos sócios da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES LTDA., sociedade limitada

inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob ns

24.878.443/0001--48, com todos os seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do

Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE ns 35.229.860.167, e última alteração contratual

registrada sob ns 1.46.217/24-0 em sessão de 2610417024, com sede no Município de Campinas,

Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antonio Galizia, 155 - sala 03-A - Cambuí - CEP 13024-510

("Sociedade"), regida por este Contrato Social, pelas disposições legais e pertinentes às sociedades

limitadas e, supletivamente, pela Lei de Sociedades Anônimas, ne 6.404 de l-5 de dezembro de 1976

("LSA") e suas posteriores alterações, com exclusão de qualquer outra disposição legal, comercial ou

societária de cunho não obrigatório, relativas às sociedades limitadas, têm justo e acordado entre si,

para atender interesse comum dos sócios, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade

com as cláusulas e condições seguintes que, mutuamente, outorgam, pactuam e aceitam,

obrigando-se a cumpri-las e a fazê-las cumprlr por si e por seus herdeiros e sucessores a qualquer

tÍtulo.

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE T.

MACHADo TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e oUtToS. PATA VAIidAT O dOCUMCNIO E SUAS

https://assinatura.doccloud.com.brlvalidate/6PHDT-C72VS-RDGME-KPB9Y
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cúusuLA 1e - DATtÀHgiônrrrnçEô sôirpo sóbsrÍnro DA socrEDADE

l-.1- Resolvem, os sócios, por unanimidade e sem quaisquer restriçôes, transformar o tipo societário
da Sociedade, independente de dissolução e liquidação, nos termos dos artigos 1..1.13,1,.1,1,4 e j,.115
da Lei ne 1.0.406/2002 ("Código Civil"), dos artigos 220 a 222 da Lei ne 6.404/1976 ("LSA'), bem como
dos artigos 62 a 67 da lnstrução Normativa ns 8t/2020 do Departamento Nacional de Registro
Empresarial e lntegração ("DREl"), do tipo societário de sociedade empresária limitada para
sociedade anônima de capital fechado.

1.2 - Os sócios declararam que não existe qualquer ímpedimento legal para a presente deliberação
de transformação do tipo societário e que estão obedecendo aos preceitos legais reguladores da
constituição e inscrição próprios do novo tipo societário, sendo deliberado por todos os sócios da
Sociedade, de forma unânime, e que não modificará nem prejudicará os direitos de credores da
Sociedade, continuando a operar com os mesmos ativos e passivos, mantendo as escriturações fiscal
e contábil, o objeto sociale sede da Sociedade e, ainda, obedecendo às exigências legais de natureza
civil, fiscal e contábil.

cúUSULA 23 - ALTERAÇÃo on DENoMINAçÃo socIAL DA socIEDADE

2.1 - Em virtude da transformação do tipo jurídico da Sociedade, os sócios aprovaram, por
unanimidade, a mudança da denominação social da Sociedade, agora Companhia, de "SUN WATTS
EMPREENDIMENTOS E PARTIC|PAÇÕES LTDA." para "SUN WATTS EMpREENDTMENTOS E

PARTICIPAçÔES S/A" ("Compa nhia").

CúUSULA 3e - coNVERSÃo DE QUoTAS

3.1 - Em virtude das deliberações aprovadas acíma, os sócios, agora acionistas, decidiram pela

alteração da forma de representação do capital social da Companhia, atualmente no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), subscrito e totalmente integralizado, o qual passa a ser

representado por 500.000 (quinhentas mil) ações nominativas e sem valor nominal, sendo todas elas

ações ordinárias, subscritas pelos acionistas em substituição às quotas por eles anteriormente
detidas, na razão de 01 (uma) ação para cada 01 (uma) quota, na forma dos Boletins de Subscrição

anexos "AIgg_1", sendo as ações distribuídas entre os acionistas da seguinte forma:

l. o acionista RICARDO JORGE TANNUS, passou a deter 01 (uma) ação ordinária, nominativa

e sem valor nominal, ao preço de emissão de RS 1,00 (um real), perfazendo o valor total de

RS 1,00 (um real), a qualjá se encontra subscrita e totalmente integralizada.

ll. a acionista FLAVIANA MACHADO TANNUS, acima qualificada, passou a deter 01 (uma)

ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real),

perfazendo o valor total de RS 1,00 (um real), a qualjá se encontra subscrita e totalmente
integralizada;

lll. a acionista ELIZA MACHADOTANNUS CAMPOS, acima qualificada, passou a deter a nua-

propriedade de 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove)

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preÇo de emissão de RS 1,00 (um real)

por ação, perfazendo o valor total de RS 249.999,00 (duzentos e quarenta e nove mil,

novecentos e noventa e nove reais), as quais já se encontram subscritas e totalmente
integralizadas, permanecendo o usufruto de tais ações em favor dos acionistas Ricardo Jorge

Esse documento Íoi assinado por KARINA cLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e outros. Para validar o documento e SUAS ASS|NATUTAS ACESSE
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lV. o acioni§tãVfÔR AUGUSTUS MACHAD'O ÍANNUS, acima qualificado, passou a deter a

nua-propriedade de 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove)
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de RS 1,00 (um real)
por ação, perfazendo o valor total de RS 249.999,00 (duzentos e quarenta e nove mil,
novecentos e noventa e nove reais), as quais já se encontram subscritas e totalmente
integralizadas, permanecendo o usufruto de tais ações em favor dos acionistas Ricardo Jorge

Tannus e Flaviana Machado Tannus;

3.1.2. Em decorrência da modificação da estrutura do capital social da Companhia, o capital social
passa a ser detido pelos acionistas da seguinte forma:

Sócios Ações Ordinários Percentuol(%)
Ricardo Jorge Tannus 01 0,01

Flaviana Machado Tannus 01 0,01

Eliza Machado Tannus Campos 1,/to ôoo 49,99

Vitor Augustus Machado Tannus l,/to ooo 49,99

TOTAL 500.000 100

3.1.3. As ações indicadas nos itens lll e lV acima, que se originaram da conversão de quotas sociais

da então SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., carregam consigo os gravames

naquelas existentes, ou seja, cláusulas de impenhorabilidade, incomunicabilidade, reversão e
inalienabilidade, bem como com reserva de usufruto vitalício e solidário, gravames que serão

devidamente registrados no livro de registro de ações da Companhia.

CúUSUI.A43 -APROVAÇÃO DO PROJETO DE ESTATUTO SOCIAL

4.L - Após aprovação da transformação da Sociedade, agora Companhia, em sociedade por ações de

capital fechado, na forma acima deliberada, foi discutido o projeto do Estatuto Social e aprovado

pela unanimidade dos acionistas, o qual resta consolidado nos termos do "Anexo ll" ao presente

instrumento.

CúUSULA 5A - ELEIÇÃO DA DIRETORIA

5.1. Os acionistas aprovam, ainda, já em conformidade com as novas disposições estatutárias, a

eleição dos membros da Diretoria, por um prazo de 02 (dois) anos, sendo eles os Srs. RICARDO JORGE

TANNUS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, professor universitário,

portador da cédula de identidade RG ne 11.51,6.443 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob ne 046'987'598-

46, domiciliado no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala

03 - Cambuí- CEP 1,3024-510 e FLAVIANA MACHADO TANNUS, brasileira, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG ne 1'8.682,376-9 SSP/SP,

inscrita no CPF/MF sob ne 096.1.14.428-90, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São

Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03 - cambuí - cEP 13024-510.

5.2. Os Diretores da Companhia acima mencionados serão empossados nos respectivos cargos após

o cumprimento das exigências legais e estatutárias, mediante assinatura dos Termos de Posse

("Anexo lll"), os quais serão lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria.

Esse documento Íoi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABB0UR DE SOUZA, RICARDO

JORGE T

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS E OUITOS. PATA VAIidAT O dOCUMENIO E SUAS ASS
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5.3. Os Diretores éle.iiris §eclariragr,-eypress'am<irte, Que não estão impedidos de exercer a

administração da Coripahhib, porlc; ê5petiat, oubndtínados por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade,
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda,
contra as normas de defesa da concorrência, contra o sistema financeiro nacional e contra as

relações de consumo.

cúUSULA 6a - DISPoSIçÔES GERAIS

6.1. Fica estabelecido que as publicações da Companhia serão realizadas de forma eletrônica, nos

termos do artigo 294 da LSA, conforme alterado pela Lei Complementar ne 182/2L.

6.2. Por fim, os acionistas declaram definitivamente concretizada a transformação da Sociedade em

Companhia, visto que foram cumpridas todas as formalidades legals para essa transformação tendo
sido, assim encarregados os Diretores da Companhia de promover todos os atos e formalidades

complementares ainda necessários para o adequado e legal funcionamento da Companhia como

sociedade por ações e autorizado a tomar todas as providências perante as repartições públicas e

terceiros em geral, bem como providenciar a abertura dos livros societários obrigatórios, nos termos

do art. 100 da LSA.

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento e os Anexos l, ll e lll em uma

via, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

Campinas,02 de maio de2024

a

Assinado eletronicamente por:
RICARDO JORGE TANNUS
CPF: 046.987.59846
Dala O9 / O5/ 2024 09:1 6:1 7 -03:00

Assinado elelronicamente por:
FLAVIANA MACHADO TANNUS
CPF:096.1 14.428-90
Dara:09/05/2024 1 5:54:57 -03:00

(»i"' 4.,.,..

RICARDO JORGE TANNUS

Assinado eletronicamente por:
ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS
CPF: 230.936.288-30
D ara: 09 I 05 I 2024 09 :0 6: 56 -05:00

a.e...i

ELIZA MACHADO TANNUS CAM POS

Assinado eletronicamente por:
KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA
CPF: 273.422.7 48-79
Oara:0910512024 09:1 5:58 -03:00

FLAVIANA MACHADO TANNUS

Electronically signed by:
VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS
CPF: 230.936.278-69
Dale: 51 9 / 2024 2:23:47 PM +01 :00

(>*',,,

VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS

aN.: :

Karina Glerean Jabbour de Souza

oAB/SP 190.038

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE T

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS E OUITOS. PATA VA|idAT O dOCUMENIO E SUAS
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3! êtiERSçÃo:DE:coN.TRATô §OIJAL E TRANSFoRMAÇÃo DE
a-'.. 
Sbqe oADE LIMITADAEM so.cIEDRor RruÔruIrrlte

suN wATTS EMpREENDTMENToS E pARTrcrpAçôes s/n

cN PJ Ne 24.87 8.443 /0001-48

ANExo r.A- BoLETTM or suascnrçÃo E TNTEGRAt-znÇÃo oe eçÕrs

l. SUBSCRITOR: RICARDO JORGE TANN US, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de

bens, professor universitário, portador da cédula de identidade RG ne L1-.51,6.443 SSP-SP, inscrito no

CPF/MF sob ne 046.987.598-46, domiciliado no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua

Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03 - CambuÍ - CEP 13024-510.

ll. NÚMERo DE AÇÕES SUBSCRITAS: 01 (uma) ação ordinária

III. VALOR DA SUBSCRICÃO RS 1,oo (um real)

lV. FORMA E PRAZO DE INTEGRALIZAÇÃO:ação integralizada pela conversão de 01(uma)quota, com

valor nominal de RS l-,00 (um real) em 01 (uma) ação nominativa e sem valor nominal, emitida ao

preço de RS 1,00 (um real), decorrente da transformação da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAçÔES LTDA. de sociedade empresária limitada para uma sociedade por ações de capital

fechado, e agora denominada SUN WATIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES S/A,

Campinas, 02 de maio de 2024

Assinado eletronicamente por:
RICARDO JORGE TANNUS
CPF: 046.987.598-4ó
Data 09 / 05/ 2024 09: 1 6:23 -03:00

(b*".,

RICARDO JORGE TANNUS

Esse documento foi assinado por KARINA cLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e outros Para

https://assinatura.doccloud.com.br/validate/6PHDT-C72VS-RDGME-KPB9Y
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SUN WATTs EMPREENDIMENToS E PARTIcIPAÇÔEs s/A

cN PJ N e 24.87 8.443 /0001_48

ANExo t.B - BoLETIM oe suascnrçÃo E tNTEGRAT_znÇÃo oe Rçôes

l. SUBSCRITORA: FLAVIANA MACHADO TANNUS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG ne 18.682.376-9 SSp/Sp, inscrita no
CPF/tvlF sob ne 096.11,4.428-90, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São paulo, à Rua
Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí - CEp 13024-510.

ll. NÚMERQ DE AÇÕES SUBSCRITAS: 01 (uma) ação ordinária

lll. VALOR DA SUBSCRTÇÃO: RS t,00 (um reat)

lV. FOBMA E PRAZO DE INTEGRALIZAÇÂO: ação integralizada pela conversão de 01 (uma) quota, com
valor nominal de RS 1,00 (um real) em OL (uma) ação nominativa e sem valor nominal, emitida ao
preço de R$ 1,00 (um real), decorrente da transformação da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAçÔES LTDA. de sociedade empresária limitada para uma sociedade por ações de capital
fechado, e agora denominada SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES s/A.

Campinas, 02 de maio de2024

Assinado eletronicamenle por:
FLAVIANA MACHADO TANNUS
CPF:096.1 14.428-90
Data: 09 /05/2024 1 5:54:53 {3:00

ô*"-.."

FLAVIANA MACHADO TANNUS

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e outÍos. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinatura.doccloud.com.brlvalidate/6 PHDT-C72VS-RDc ME-KP89Y
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sUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S/A

cNPJ Ne 24.878.44310001-48

ANExo r.c- BoLEflM oe susscRtçÃo E tNTEGRAt-znÇÃo oe eçÕes

l. SUBSCRITORA: ELIZA MACHADOTANNUS CAMPOS, casada sob o regime misto de bens, nos termos

do pacto antenupcial lavrado em 13 de abril de2022 perante o oficialde registro civil das pessoas

naturais e tabelião de notas de Holambra/SP, comarca de Artur Nogueira, brasileira, advogada,

portadora da cedula de identidade RG ne 35.696,895 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob ne 230.936.288-

30, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala

03 - CambuÍ - CEP 13024-510.

ll. NUMERO DE AÇÕES SUBSCRITAS 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa

e nove) ações ordinárias.

lll. vALoR DASUBSCRIÇÃO: Rs 249.999,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa

e nove reais).

IV. FORMA E PRAZO D E INTEGRALIZAÇÃO ações integralizadas pela conversão da nua-propriedade

de 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, com va lor

nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, em 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e

noventa e nove) ações nominativas e sem valor nominal, emitidas ao preço de RS 1,00 (um real)

cada, decorrente da transformação da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES LTDA. de

sociedade empresária limitada para uma sociedade por ações de capital fechado, e agora

denominada suN wATTs EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S/A, sendo certo que o usufruto

vitalício e solidário de tais ações permanece com os usufrutuários Ricardo Jorge Taqnus, brasileiro,

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, professor universitário, portador da cédula de

identidade RG ns 1L.516.443 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob ne 046.987.598-46, domiciliado no

Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03 - CambuÍ - CEP

j.3024-510 e Flaviana Machado Tannus, brasilelra, casada sob o regime de comunhão parcial de

bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG ns 18.682.376-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF

sob ne 096.L14.428-90, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr.

Antônio Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí - CEP 13024-510 e será devidamente lançado no livro de

registro de ações.

Campinas, 02 de maio de 2024.Assinado 
eterronicamenre por:

ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS
CPF: 230.936.288-30
Data: 0910512024 09:07:1 4 -05:00 

Aú .,.. ,

ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE T,

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e outros' Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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cNPJ Ne 24.878.443/0001-48

ANExo r.D - BoLETIM DE suBscnrçÃo E tNTEGRALtzeçÃo oe nçÕes

l. SU"BSCRITIB: VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS, brasileiro, solteiro, engenheiro, maior,
nascido aos31,/07/1995, portador da cédula de identidade RG ns 38.631.460-3 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob ne 230.936.278-69, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio
Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí - CEP 13024-510.

ll. NUMEBO DE AÇÕES SUBSCRITAS:249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa
e nove) ações ordinárias.

lll. VALOR DA SUBSCRIÇÃO: RS 249.999,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa
e nove reais).

lV. FORMA E PRAZO DE INTEGRALIZAÇÃO: ações integralizadas pela conversão da nua-propriedade
de 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, com valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, em 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e

noventa e nove) ações nominativas e sem valor nomínal, emitidas ao preço de RS 1,00 (um real)

cada, decorrente da transformação da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES lfOR. Oe

sociedade empresária limitada para uma sociedade por ações de capital fechado, e agora

denominada SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES S/A, sendo certo que o usufruto
vitalício e solidário de tais ações permanece com os usufrutuários Ricardo lorge Tpnnus, brasileiro,

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, professor universitário, portador da cédula de

identidade RG ns 1.1.5L6.443 SSP-SP, inscrito no CPFlMF sob ne 046.987.598-46, domiciliado no

Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antônio Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí- CEP

1,3024-510 e Flaviana M.achado fannus, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de

bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG np 18.682.376-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF

sob ns 096.11-4.428-90, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr.

Antônio Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí - CEP 13024-510 e será devidamente lançado no livro de

registro de ações.

Camplnas, 02 de maio de 2024,

Eleclronically signed by:
VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS
CPF:23O.936.278-69
Date: 5/ 9 /2024 2:.23:44 PM +01 :00

O>.*'.^',

VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔTS S/A

cRpÍrulo r

DA DENoMtNRçÃo, sEDE, FtLtAts, oBJETo e truícto

CúUSULq 1E: A SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔTS S/A ("COMPANhiA") C UMA
sociedade sob forma de sociedade por ações, de capitalfechado e e regida pelo presente Estatuto
Social, pelo Acordo de Acionistas ("AA"), cuja cópia está arquivada na sede social e, supletivamente,
pela Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("LSA") e outras normas jurídicas aplicáveis.

CúUSULA 23: A Companhia tem sede e foro no Município de Campinas, Estado de São paulo, à Rua
Dr. Antonio Galizia, 155 - sala 03-A - Cambuí - CEP 13024-510 podendo, a critério da assembleia
geral e respeitadas as prescrições legais, abrir, instalar ou encerrar filiais, com o objetivo de
desenvolver suas atividades na forma e limites aqui definidos.

CúUSULA 3e: A Companhia tem por objeto social a participação e controle em outras sociedades
brasileiras ou estrangeiras, como sócia quotista ou acionista.

CúUSULA 4ê: A Companhia vigorará por prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO II

cAPTTAL SOCTAL E AçÕES

CúUSULA 5e: O capital social da Companhia e de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), subscrito e
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, dividido por 500,000 (quinhentas mil) ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Único. Todas as ações ordinárias outorgam aos seus titulares os mesmos direitos, sendo
que cada ação ordinária confere o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais da Companhia.

CúUSULA 6ê: As ações de emissão da Companhia são indivisíveis.

Parágrafo Único. Quando qualquer ação da Companhia pertencer a mais de um titular, os direitos
por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio, observadas as disposições do
parágrafo único, do art.28, da LSA.

CúUSULA 7e: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no
livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será feita por meio da

assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de Ações Nominativas".

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO

JORGE T,

MACHADO TANNUS, VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS e outros. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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CúUSULq 9q: Por OãtiOeraçao dos Àcio-n-istrs qüã repràsentem a maioria do capital da Companhia,
em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, poderão ser criadas ações
preferenciais nominativas, sem direito a voto, ate o limite de 50% (cinquenta por cento) do totaldas
ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes forem atribuídas na emissão.

CúUSULA 10: Observados os limites legais cabÍveis, a Companhia fica autorizada a aumentar o seu
capital social em até RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Parágrafo Único: Dentro do limite autorizado neste artigo, poderá a Companhia, mediante
deliberação da Diretoria, aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária,
mediante a emissão de ações ou de debêntures conversíveis em ações, sem guardar proporção entre
as diferentes espécies de ações. A Diretoria fixará condições da emissão, inclusive preço e prazo de
integralização.

CAPíTULO III

ASSEMBLEIAS GERAIS

CúUSULA 11: Ate o quarto mês subsequente ao termino de cada exercício social será realizada
assembleia geral ordinária da Companhia para deliberar sobre as matérias previstas no artigo L32,

da LSA, podendo ser realizadas assembleias gerais extraordinárias sempre que os interesses sociais

exigirem.

Parágrafo 1e: As assembleias gerais serão convocadas por qualquer diretor da Companhia ou por
quem a LSA conferir tal poder.

Parágrafo 2e:As formalidades de convocação de assembleias gerais serão aquelas previstas na LSA

ou no Acordo de Acionistas, lndependentemente das formalidades de convocação, será considerada

regular a Assembleia Gerala que comparecerem todos os acionistas.

Parágrado 3e: Serão admitidas, além das reuniões presenciais, reuniões por meio de teleconferência,
vídeoconferência ou outro meio eletrônico, obedecendo-se ao disposto no AA.

Parágrafo 49: As Assembleias Gerais da Companhia se instalarão em primeira convocação com os

acionlstas representando, no mínimo, a maioria do capltal social com direito de voto; e, em segunda

convocação, com qualquer número, exceto se quórum superior for exigido de acordo com os termos

da LSA.

Parágrafo 5e:As assembleias gerais da Companhia serão presididas por qualquer um dos diretores

da Companhia, os quais deverão indicar, dentre os acionistas presentes, o secretário dos trabalhos.

Na ausência dos Diretores, o presidente e secretário da mesa serão eleitos pelo voto da maioria dos

acionistas presentes.

Parágrafo 6e: As matérias submetidas às Assembleias Gerais serão aprovadas por acionistas titulares

de ações representativas da maioria simples do capital social da Companhia, exceto quando a LSA

ou este Estatuto exigirem quorum superior. Votos em branco e abstenções não serão computados.

Parágrafo 7e: A aprovação das seguintes matérias será de competência exclusiva da Assembleia

Geral, sem prejuízo de outras matérias que devam ser aprovadas em assembleia nos termos da LSA:

a) alteração do Estatuto Social da Companhia;

b) autorização para grupamento de ações e aquisição, resgate, recompra ou amortização das

ações emitidas ou outros direitos de participaÇão na Companhia;

c) criação de novas espécies ou classes de ações ou a alteração nos direitos, preferências,

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO
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orcd) transformação do tipo societário, fusã
com efeitos similares;

e) qualquer modificação na política de dividendos da Companhia e/ou destinação de lucros que
não em conformidade com a política de dividendos da Companhia, incluindo distribuição de
divídendos acima do percentual estabelecido na política de dividendos da Companhia,
distribuição de juros sobre capital próprio pela Companhia e destinação do lucro líquido de
forma distinta à prevista neste Estatuto Social;

f) dissolução e/ou liquidação da Companhia, nomeação ou destituição de liquidantes e
cessação do estado de liquidação da Companhia;

g) autorização para requerimento de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial da
Companhia;

h) deliberar sobre a compra, venda e alienação de imóveis e bens do ativo permanente, a

constituição de ônus reais e a prestação de garantias às obrigações de terceiros;

i) aquisição de bens imóveis ou de qualquer outro bem não relacionado a empreendimento
em imóvelda Companhia; e

j) concessão de qualquer garantia, realou fidejussória, ou de aval a dívidas de terceiros, bem
como assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros que não a Companhia; e

k) deliberação sobre qualquer outra materia que venha a ser submetida pela Diretoria.

Parágrafo 8e: As atas das Assembleias Gerais deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias
Gerais da Companhia e registradas na junta comercial competente quando exigido pela lei aplicável.

CAPÍTULO IV

ADMTNTSTRAÇÃO e F|SCALIZAÇÃO DA COMPANHIA

Seção I

DrsPosrçÔEs cERAts

CúUSULA 12: A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por ate 02 (dois)
membros, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, todos para o cargo de Diretor sem
desígnação específica, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos
a utomaticamente.

Parágrafo 19: Os diretores serão investidos nos seus cargos, independentemente de caução,

mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria.

Parágrafo 2e: Os diretores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus

cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela assembleia geral,

sempre respeitadas as disposições do AA. Caso o substituto venha a ser investido, este completará
o mandato do diretor substituído.

Seção ll

DIRETORIA

isão, incorporação ou qualquer outra operação

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO
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CúUSUIÁ 13:A Dlret'<içgi"Íá corlr'p-qsiá+i_or.tO)'3ti.1membros, pessoas naturais, residentes no
país, acionistas ou nãÕ,.lodôs paq-c c35!o deJ:ireiol sem designação específica, com mandato
unificado de 3 (três)ànõs, pbOendo ser reeleitos automaticamente.

Parágrafo le: A Diretoria terá autonomia para conduzir a gestão e administração da Companhia,
observado, sempre, o disposto no AA da Companhia e neste Estatuto Social.

Parágrafo 2e: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado que a envolva
em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da
responsabilídade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo.

Parágrafo 39; Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Diretores
regularmente eleitos em assembleia geral.

Parágrafo 4e: Em caso de vacância definitiva de um dos cargos da Diretoria, a Companhia poderá

continuar com a administração única do Diretor supérstite até a próxima eleição.

CúUSULA 14: Compete à Diretoria exercer as atribuições que este Estatuto Social e a Lei das S.A.

lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia

Parágrafo 1e: A Companhia deverá ser representada, ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, em quaisquer atos, inclusive, podendo, para tanto, transigir, renunciar, desistir,
firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordo, contrair obrigações, celebrar contratos,
adquirir, alienar e onerar bens e outorgar procurações em nome da Companhia, observado o

disposto no parágrafo 4s da cláusula 13, por:

a) 2 (dois) diretores agindo em conjunto;

b) 1 (um) diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador; ou

c) 2 (dois) procuradores agindo em conjunto.

Parágrafo 29: As procurações da Companhia poderão ser outorgadas por 1 (um) diretor. A

Companhia poderá outorgar procurações od juditio e od negotio, as quais deverão prever poderes

específicos e ter prazo de validade máximo de 1(um) ano, exceto as procurações od juditio que
poderão ter prazo indeterminado.

Seção lll

CONSELHO FISCAL

CIÁUSULA 15: A Companhia poderá terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente,

composto por 3 (três) membros efetivos (e igual número de suplentes se assim eleitos pela

assembleia geral), acionistas ou não, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição,

sendo seus membros eleitos pela assembleia geral.

Parágrafo Único. A instalação do Conselho Fiscal far-se-á por deliberação da assembleia geral nos

casos previstos pela legislação aplicávelem vigor e reger-se-á pelas disposições contidas na LSA.

Seção lV

TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

CúUSU;A 16: A transferência de ações e direito de preferência para a subscrição de ações deverá

respeitar as restrições previstas no AA.
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CúUSULn tZ: O exercício social iniciar-se-á em 1e de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de

cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, conforme previsto na legislação
aplicável.

Parágrafo Único: Ao fim de cada exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das

demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes.

CúUSULA 18: Do resultado apurado em cada exercício social, após dedução dos prejuízos

acumulados e a provlsão para o imposto sobre a renda, serão destinados:

l. 5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20%

(vinte por cento) do capital social da Companhia. No ano em que o valor retido na conta de reserva

iegal adicionado ao valor retido na conta de reserva de capital represente va lor superior a 30% (trinta

por cento) do capital social, essa destinação não será obrigatória;

ll. 0,1% (um décimo por cento) para o pagamento do dividendo obrigatóÍio de que trata o artigo 202

da LSA; e

lll. o saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral ou no AA.

CúUSULA 19: A Assembleia Geral poderá, depois de atendidas as determinações deste capítulo,

criar outras reservas de lucros, para fins específicos ou não.

CúUSULA 20: Do lucro liquido apurado em cada exercício social, observada a Cláusula 18 e a

legislação vigente, poderão ser distribuÍdos aos Acionistas os dividendos até a sua totalidade, na

proporção das ações que os mesmos possuírem.

Parágrafo 19: A Assembleia Geral poderá deliberar, desde que não haja oposição de qualquer

Acionista, pela distribuição de dividendo iníerior ao limite estabelecido nesta Cláusula ou pela

retenção de todo lucro conforme disposto no pará8rafo 3e do artiSo 202 da Lei nç 6.404/1976

Parágrafo 2e: O pagamento de dividendos poderá ser feito em parcelas, a critério da Assembleia

Geral, mas sempre dentro do exercÍcio social. Poderá, ainda, haver a apuração e distribuição de

lucros em peÍíodos intermediários.

Parágrafo 3e: Os dividendos poderão ser depositados pela Diretoria, em conta bancária de sua

escolha, mediante aviso aos acionistas.

Parágrafo 49: Os dividendos não reclamados após o decurso do prazo de 3 (três) anos, da data que

tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da Companhia.

Parágrafo 5e: os Acionistas poderão receber distribuição de dividendos que poderá ser de forma

proporcional ou desproporcional, desde que deliberado pelos Diretores, observando-se as

disposições do AA.

CAPÍTULO VI

DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO

cúusutA 21: A companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação

aplicável.

parágrafo único: Em caso de Iiquidação e dissolução da Companhia, caberá à assembleia geral eleger

Esse documento Íoi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, RICARDO
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CAPíTULO VII

DrsPosrçÕEs GERAIS

CúUSUIá 22: Este estatuto social deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil.

CúUSUtA 23: Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pelo Acordo de Acionistas e pela
legislação vigente, em especial pela LSA.

CúUSULA 24: Se surgirem situações de impasse, deve ser considerado que este Estatuto Social foi
elaborado em observância aos princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestação de vontade dos acionistas e em perfeita relação de equidade.

Parágrafo único: As cláusulas deste Estatuto Social devem ser interpretadas sempre em consonância
aos princípios da liberdade contratual e da autonomia da vontade, de modo que as disposições de
direito empresarial e civil devem ser aplicadas apenas em caráter subsidlário ao avençado, nos
termos do art.3e, Vlll, Lei ne 13.874/201,9 e do art. 421,-Ado Código Civil.

CúUSULA 25: O foro competente é o da sede da Companhia, no Município de Campinas, Estado de
São Paulo, para dirimir quaisquer questões atinentes à Companhia, com a renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

CúUSULA 26: Revogam-se as disposições em contrário, passando a Companhia a reger-se por este
instrumento.

Campinas, 02 de maio de 2024.

Assinado eletronicamente por:
RICARDO JORGE TANNUS
CPF: 046.987.59846
Datai 09 / 05 /2024 09:'l 6:21 -03:00
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Assinado eletronicamente por:
ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS
CPF: 230.936.288-30
Data: 09/05/2024 09:07:04 -05:00
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ELIZA MACHADO TANNUS CAMPOS

Assinado eletronicamente por:
KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA
CPF:273.422.749-79
Dala: 09/0512024 09:1 5:47 -03:00

Assinado eletronicamente por:
FLAVIANA MACHADO TANNUS
CPF: 096.1 14.428-90
Dala. 09/05/2024 1 5:54:49 -03i00
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FI.AVIANA MACHADO TANNUS

Electronically signed by:
VITOR AUGUSTUS MACHADO TANNUS
CPFt 230.936.278-69
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cNPJ Ne 24.878.443/0001-48

RICARDO JORGE TANNUS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, professor
universitário, portador da cédula de identidade RG ne 11.516.443 SSP-5P, inscrito no CPFIME sob ns
046.987.598-46, domiciliado no MunícÍpio de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antonio
Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí- CEP L3024-510, é eleito, nesta data, para ocupar o cargo de Diretor
Presidente da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A, sociedade por ações de
capital íechado, inscrita no CNPI/IVE sob o ne 24.878.443/0001-48, com sede e foro no Município
de Ca mpinas, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antonio Galizia, 155 - sala 03-A - Cambuí - CEP 13024-
510, para um mandato de 02 (dois) anos, o qual aceita a sua designação e formaliza a sua posse na

Diretoria da Companhia, nos termos do disposto no artigo 149 da LSA, sob as penas da lei, que não

estar incurso em nenhum dos crimes que o impeça de exercer atividade mercantil, a administração
de sociedades, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, contra as

normas de defesa da concorrência, contra o sistema financeiro nacional e contra as relações de
conSumo.

Campinas,02 de maio de 2024
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Asslnado elelÍonicamente por:
RICARDO JORGE TANNUS
CPFr046 987.598-46
Dara: 09/05/2024 09'r 6:1 9 -03 00
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RICARDO JORGE TANNUS

Esse documento foi assinado por KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA, KARINA GLEREAN JABB0UR OE SOUZA, RICARDO
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TERMO DE POSSE DA DIRETORIA
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ANEXO III.B

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

FLAVIANA MACHADO TANNUS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
psicóloga, portadora da cédula de identidade RG ne 1,8.682.376-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob ne

096.t14.428-90, domiciliada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, a Rua Dr. Antonio
Galizia, 155 - sala 03 - Cambuí - CEP 13024-510, é eleíta nesta data para ocupar o cargo de Diretora
da SUN WATTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade por ações de capital fechado,
inscrita no CNPJ/ME sob o ne 24.878.44310001-48, com sede e foro no Município de Campinas,
Estado de São Paulo, à Rua Dr. Antonio Galizia, 155 - sala 03-A - Cambuí - CEP 1.3024-510, para um
mandato de 02 (dois) anos, o qual aceita a sua designação e formaliza a sua posse na Diretoria da
Companhia, nos termos do disposto no artigo 1,49 da LSA, sob as penas da lei, que não estar incursa
em nenhum dos crimes que o impeça de exercer atividade mercantil, a administração de sociedades,
por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, contra as normas de defesa da

concorrência, contra o sistema financeiro nacional e contra as relações de consumo.

Campinas, 02 de maio de 2024.

Assinado eletronicamente por:
FLAVIANA MACHADO TANNUS
CPF: 096.'114.428-90
Data: 09/05/2024 1 5:54:44 -03:00
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

{ KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA (CPF 273.422.748-79) em 09/0512024

09:15 - Assinado eletronicamente

{ KARINA GLEREAN JABBOUR DE SOUZA (CPF 273.422.748'79) em 09/05/2024

09:15 - Assinado eletronicamente

Endereço lP

189.46.49.254

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

karina@kjadvogados. adv. br

Endereço lP

189.46.49.254

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Email verificado

karina@kjadvogados. adv.br

SHA.256
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''--:{ R|CARDO JORGEiÀNNUS iCei-q+O.S AV.Yfiâ,qO) em 0el05 /2024 0e:16 -

Assinado eletrdrlldairlente -' -'

Endereço lP

179.159.227.25

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Email verificado

reitor.tannus@unieduk.com.br

Endereço lP

179.159.227.25

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

reitor.tannus@unieduk.com.br

, RICARDO JORGE TANNUS (CPF 046.987.598-46) em 09/05/2024 09:16 -

Assínado eletronicamente

é RTCARDO JoRGE TANNUS (CPF 046.987.s98-46) em 09/05/2024 09:16 -

Assinado eletronicamente

8 RICARDO JORGE TANNUS (CPF 046.987.598-46) em 09/05/2024 09:16 -

Assinado eletronicamente

Endereço lP

179.159.227.25

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Email verificado

reitor.tannus@unieduk.com.br
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Endereço lP -í: :

179.159.227.25

.,ê'arióealização

Não disponível

Autenticação

Emailverifícado

reitor.tannus@unieduk.com.br

Endereço lP

187.88.1 60.129

Geolocalização

Lal:38,737894

Precisão: 35 (metros)

Long: -9,153830

Autenticação

Emailverificado

machadotannus@gmail.com

Ú vlToR AUGUSTUS MACHADO TANNUS (CpF 230.936.278-69) em 09/05 /2024
10:23 - Assinado eletronicamente

,( vlroR AUGUSTUS MACHADO TANNUS (CpF 230.936.278-69) em 09/05/2024
10:23 - Assinado eletronicamente

{ vtToR AUGUSTUS MACHADO TANNUS (CPF 230.936.278-69) em 09/05 /2024
10:23 - Assinado eletronicamente

Endereço lP

187.88.1 60.129

Geolocalização

Lat: 38,737894

Precisão: 35 (metros)

Long: -9,153830

Autenticação

Emailverificado

machadotannus@gmail.com
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. deul!.rcalização

Lal:38,737894

Precisão:35 (metros)

Long: -9,153830
187.88.1 60.129

Endereço lP

Autenticação

Emailverificado

machadotannus@gmail.com

Endereço lP

76.255.206.70

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

tannuseliza4@gmail.com

{ ELIZA MACHADO TANNUS CAMpOS (CpF 230.936.288-30) em 09/05 /2024
11:06 - Assinado eletronicamente

{ ELTZA MACHADO TANNUS CAMPOS (CPF 230.936.288-30) em 09/05/2024

11 07 - Assinado eletronicamente

€ ELIZA MACHADO TANNUS CAMPoS (CPF 230.936.288-30) em 0el05/2024

11:07 - Assinado eletronicamente

Endereço lP

76.255.206.70

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

tannuseliza4@gmail.com
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Endereço lP

76.255.206.70 Não disponível

Autenticação

Emailverificado

tannuseliza4@gmail.com

Endereço lP

191.255.1 03.44

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

flaviana.tannus@icloud.com

{ FLAVIANA MACHADO TANNUS (CPF 096.114.428-90) em 09/05/202415:54 -

Assinado eletronicamente

{ FLAVTANA MACHADo TANNUS (cPF 096.114.428-90) em 09/05/202415:54 -

Assinado eletronicamente

ç FLAVTANA MACHADO TANNUS (CPF 096.1 14.428-90) em 09/05/202415:54 -

Assinado eletronicamente

Endereço lP

191.255.103.44

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverificado

flavíana.tannus@icloud.com
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Endereço lP

191.255.103.44

a,a
: 6sqlpjxrliaçao

Não disponível

Autenticação

Emailverifícado

flaviana.tannus@icloud.com

* FLAVIANA MACHADO TANNUS (CPF 096.1 14.428-9q em09/05/202415:54 -

Assínado eletronicamente

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

https://assinatu ra.doccloud.com. brlva lidate/6PH DT-C72VS-RDG M E-KPB9Y

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinatu ra. doccloud.com. brlval idate

Endereço lP

191.255.103.44

Geolocalização

Não disponível

Autenticação

Emailverifícado

flaviana.tannus@icloud.com


